
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

AGRAVO  INTERNO  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA  N.º  2003491-
02.2014.815.0000
RELATOR: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
AGRAVANTE: José Mariano de Albuquerque.
ADVOGADO  : Enio Silva Nascimento.
AGRAVADO: Presidente da PBPREV

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  COLEGIADA. 
IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

—  Não  é  cabível  a  interposição  de agravo regimental contra 
decisão colegiada, conforme dispõem os arts. 258 e 259 do regimento 
interno  do  Superior  Tribunal  de  justiça.  2.  Agravo regimental  não 
conhecido.  (STJ; AgRg-AgRg-AREsp 620.236; Proc. 2014/0306340-
8; RJ; Terceira Turma; Rel.  Min. Ricardo Villas Boas Cueva; DJE 
06/08/2015 )

Vistos etc.

RELATÓRIO

Trata-se  de  agravo  interno  interposto  por  José  Mariano  de 
Albuquerque contra a decisão de fls. 103/107 que denegou a segurança pleiteada.

O agravante, às fls.113/114, pleiteou a reforma da decisão por 
entender que encontra-se devidamente comprovado o direito de perceber o anuênio e o 
adicional de inatividade no percentual de 30% (trinta) do soldo. 

É o relatório. 

Decido.

O  agravante  apresentou  o  recurso  às  fls.113/114,  irresignado 
com a decisão de fls.103/107,  que denegou a  segurança  por  ausência  de prova pré-
constituída.

Todavia, convém esclarecer que a decisão agravada, na verdade, 
trata-se de um acórdão, proferido pela Segunda Seção Especializada Cível, em face do 
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qual  não  cabe  a  interposição  de  agravo  regimental,  que  somente  é  cabível  quando 
proferida decisão monocrática, sem a submissão ao Colegiado.

Sobre o tema:

84171242 -  PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO 
NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM  RECURSO 
ESPECIAL.  NÃO CABIMENTO.  PRINCÍPIO  DA 
FUNGIBILIDADE  RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. 1.  O princípio da fungibilidade recursal  não tem 
aplicação quando verificado erro grosseiro, como na presente hipótese, 
em que se pretende a reconsideração de decisão colegiada. 2. Pedido 
de  reconsideração  não  conhecido. (STJ;  RCD-AgRg-EAg  576.508; 
Proc.  2014/0227170-9;  MG;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.  Ricardo 
Villas Boas Cueva; DJE 30/09/2015) 

84140972 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMEN
TAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AGRAVO 
REGIMENTAL  CONTRA  ACÓRDÃO  DE  TURMA  DO  STJ. 
NÃO  CABIMENTO.1.  Não  é  cabível  a  interposição 
de agravo regimental contra  decisão colegiada,  conforme dispõem os 
arts. 258 e 259 do regimento interno do Superior Tribunal de justiça. 
2.  Agravo regimental  não  conhecido.  (STJ;  AgRg-AgRg-AREsp 
620.236;  Proc.  2014/0306340-8;  RJ;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.  
Ricardo Villas Boas Cueva; DJE 06/08/2015 )

Assim, diante da impossibilidade de impugnação do acórdão por 
meio de agravo regimental, o recurso não deve ser conhecido.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO INTERNO.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 02 de outubro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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